
SEGUNDO  ADITIVO  AO  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS

LABORATORIAIS E OUTRAS AVENÇAS, NA FORMA ABAIXO:

Por  este  instrumento,  SOCIEDADE  PERNAMBUCANA  DE  COMBATE  AO

CANCER –  UPAE ARCOVERDE,  entidade  sem fins  lucrativos,  com sede  na

Avenida  Conselheiro  João  Alfredo,  nº  491,  CEP  56.517-100,  Bairro  de  Santa

Luzia, município de Arcoverde, Estado de Pernambuco, inscrita no CPNJ/MF

sob o nº 10.894.988/0002-14, neste ato representado por seu Superintendente

Geral das Unidades sob Gestão,  Dr. Filipe Costa Leandro Bitu,  residente e

domiciliado  em  Aldeia/PE,  doravante  designada  simplesmente

CONTRATANTE  e  de  outro  lado,  CONSULT LAB LABORATÓRIO DE

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, pessoa jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no

CNPJ  sob  o  nº  31.145.185/0001-56,  com  sede  na  Rua  Professor  José  Cândido

Pessoa, nº 73, Bairro Novo, Olinda/PE, CEP 53.030-020, neste ato representada

por seu sócio- administrador Sr. Reinaldo Alves Carneiro de Albuquerque,

doravante  designada  simplesmente  CONTRATADA,  têm  entre  si  justo  e

avençado o presente aditivo ao contrato de prestação de serviços laboratoriais e

outras avenças, que se regerá pelas cláusulas e condições postas em seguida:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 – As partes resolvem acrescentar ao objeto do contrato a prestação de 

serviços de análises laboratoriais e de anatomia patológica.

1.1.1 – Ficam incluídos os seguintes serviços de anatomia patológica, realizados de 

forma mensal, com seus respectivos valores por procedimento:

 Peça Cirúrgica: R$ 85,70 (oitenta e cinco reais e setenta centavos) 

por exame realizado.

 Peça Cirúrgica Por Órgão Adicional: R$ 85,70 (oitenta e cinco reais e 

setenta centavos) por exame realizado .

 Biópsia Simples: R$ 85,70 (oitenta e cinco reais e setenta centavos) por

exame realizado.
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 Peça Cirúrgica Complexa: R$ 98,90 (noventa e oito reais e noventa 

centavos) por exame realizado.

 Biópsia - Pesquisa para Helicobacter Pylori: R$ 70,00 (setenta reais) 

por exame realizado.

 Biópsia Simples com Múltiplos Fragmentos: R$ 85,70 (oitenta e 

cinco reais e setenta centavos) por exame realizado.

 Imunohistoquímica Geral: R$ 508,10 (quinhentos e oito reais e dez 

centavos) por exame realizado.

1.1.2 – Ficam incluídos  ainda  os  seguintes  exames  laboratoriais,  com seus

respectivos valores por procedimento, a  serem realizados apenas mediante

autorização  prévia  e  expressa  da  Coordenação  Geral  da  Unidade

CONTRATANTE:

 IGE Específico (F2) Leite de Vaca: R$ 38,88 (trinta e oito reais e oitenta e 

oito centavos) por exame realizado.

 IGE Específico (F79) - Alimentos – Glúten: R$ 15,80 (quinze reais e 

oitenta centavos) por exame realizado.

 IGE Específico - Alimentos - Trigo (F4): R$ 15,80 (quinze reais e oitenta 

centavos) por exame realizado.

 Anti-TPO – Anticorpos: R$ 28,83 (vinte e oito reais e oitenta e três 

centavos) por exame realizado.

 Albuminúria - 24h: R$ 19,67 (dezenove reais e sessenta e sete centavos) por 

exame realizado.

 Transglutaminase – IGA: R$ 37,10 (trinta e sete reais e dez centavos) por

exame realizado.

 Anti-Endomisio Anticorpo IGG: R$ 36,05 (trinta e seis reais e cinco 

centavos) por exame realizado.

 Saturação da Transferrina: R$ 4,12 (quatro reais e doze centavos) por 

exame realizado.

 Chagas - Anticorpos IGM (IF): R$ 22,00 (vinte e dois reais) por exame 

realizado.

 Chagas - Anticorpos IGG: R$ 18,00 (dezoito reais) por exame realizado.



 Pesquisa de Mutações da Protrombina e Fator V de Leiden: R$ 105,36 

(cento e cinco reais e trinta e seis centavos) por exame realizado.

 17 Alfa Hidroxiprogesterona: R$ 15,68 (quinze reais e sessenta e oito 

centavos) por exame realizado.

1.2 –  As  alterações  ora  realizadas  passam  a  vigorar  a  partir  da  data  de

assinatura deste Aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS RATIFICAÇÕES

2.1 – Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as demais disposições do

Contrato e termos aditivos que não tenham sido alteradas ou modificadas por este

instrumento no todo ou em parte.

E, por estarem desta forma justas e de acordo, as partes assinam o presente

instrumento  em  02  (duas)  vias  de  igual  teor  e  forma,  juntamente  com 02

(duas) testemunhas que a tudo estiveram presentes.

Recife/PE, de de 2025.

SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

UPAE ARCOVERDE

CONSULT LAB LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA

Testemunhas:

1.                                                                         2.                                                                         

Nome:  Nome:

CPF/MF: CPF/MF:

2025-09-02 13:17:12


